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Código 9 
D E S P E S A S D E C A P I T A L N C r $ 
Investimentos 
Serviços em Reg ime de Programação Espec ia l .. . . . . 836.425,44 

T O T A L ' . . - '.. .. ' . . 836.425,44 

A r t i g o 3.0 — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u b l i 
cação. 

Palácio dos Bande i rantes , 29 de outubro de 1969. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Dilson Domingos Funaro, Secretário de E c o n o m i a e P l a n e 
j amento 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 29 de outubro de 1969. 
Maria Angelica Galiazzi — Responsável pelo S . N . A . 

4 .0 .0 .0 — 
4.1 .0 .0 — 
4.1 .2 .0 — 

D E C R E T O DE 29 D E O U T U B R O D E 1969 

Dispõe sobre a criação do Museu .Histórico "Emilio Ribas" 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A -
DO D E SÃO P A U L O , no uso. de suas atribuições legais, 

considerando que as lições do passado e ás conquistas do presente se 
t o r n a m indispensáveis à construção do fu turo ; 

cons iderando que a Saúde Pública pau l i s ta deve cu l tua r a memória 
daqueles que, em outras épocas, ded i ca ram suas at iv idades à defesa sanitária do 
E s t a d o ; 

cons iderando que Emílio R i bas exerceu a direção do então Serviço 
Sanitário do Es tado por cêrca de v inte anos e, com a colaboração de destacadas 
f i guras da classe médica pau l i s ta , i m p r i m i u novos rumos à defesa con t ra a febre 
a m a r e l a , abandonando as medidas empíricas e d i r i g indo sua atuação cont ra o 
mosquito t ransmissor d a doença; 

considerando que par° demonstrar a sua convicção em relação à nova 
teor ia f ez -se .p icar por mosquitos infectados ar r i scando a própria v i d a ; 

considerando que, além de p ioneiro n a l u t a con t ra a febre amare la 
no Estado, prestou os mais assinalados serviços à causa pública, em todos os se
tores que d i r i g iu , 

. Decreta: 

Ar t i go l.o — P i c a cr iado, nesta Capital, no Hosp i t a l "Emíl io R i b a s ' ' , 
o M u s e u Histórico "Emíl io R i b a s " dest inado a perpetuar a memória do grande 
san i t a r i s t a . 

Artigo»2.o — A Secre tar ia de Estado d a Saúde instalará esse Museu , 
recolhendo e zelando por todo o acervo de que dispuser, referente à v ida e à obra 
do eminente ' h o m e m público, inc lus ive doações, em espécie ou em recursos f i n a n 
ce i r os . 

Ar t i go 3.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação, 
f i cando revogado, expressamente, o Decreto n . 44.572, de 22 de fevereiro de 1965. 

Palácio dos Bande i rantes , 29 de outubro de 1969. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Walter Sidnei Pereira Leser, Secretário da Saúde 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 29 de outubro de 1969. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 
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